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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N. 58/2026 - LEI N. 14133/21 
                                                                                                     

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Município de Campina da Lagoa, inscrito no 
CNPJ sob o n.º 76.950.070/0001-72, sediado(a) Rua Vereador Homero Franco, 851 – Campina da Lagoa - 
PR, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO, nos termos 
nos termos da Lei Federal n.° 14.133/2021 e das exigências estabelecidas neste Edital. 
 
Data da sessão: 07/07/2026 – pelo site Compras BLL https://bll.org.br/. 
Horário: 09:01h (Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 
o horário de Brasília – DF). 
 
Data e horário limite para encaminhar as propostas: As propostas serão encaminhadas exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico até as 09:00h do dia 07/07/2026. 
Local: Prefeitura Municipal de Campina da Lagoa, Rua Vereador Homero Franco, 851 – Centro, Campina 
da Lagoa – PR. Endereço eletrônico do Município https://www.campinadalagoa.pr.gov.br/, bem como 
site: Compras BLL https://bll.org.br/, no qual o edital está disponível para “download”.  
O regime legal adotado neste procedimento é aquele previsto na Lei n. 14.133/2021. 
   
01. DO OBJETO, PRAZOS E LOCAL DE ENTREGA 

 
1.1. A presente licitação do tipo de menor preço, a preços fixos, tem por objeto aquisição de peças para 
manutenção para a máquina pá carregadeira Michigan 55C, da Secretaria Municipal de Serviços Públicos 
Rodoviários. Abaixo descrito (s) e de acordo com demais especificações constantes no TERMO DE 
REFERÊNCIA. 
01.2 O objeto deste edital, deverão atender o termo de referência quantitativas e qualitativas fixadas pelo 
Município, devendo ser novos e não inferior (es) aos limites mínimos fixados no TERMO DE REFERENCIA, 
que integra este edital. O não atendimento a qualquer das características exigidas importará na 
desclassificação do proponente. 
01.3 O agendamento será feito de segunda-feira a sexta-feira, exceto feriados e recessos, no horário das 
08h30 às 12h00 e das 13h30 às 18h00, com os servidores: Alexandre José de Lima 
01.4  As entregas deverão ser efetuadas no seguinte endereço: Serviços Públicos Rodoviários. 
1.1 O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir de sua 
assinatura, permitindo-se a sua prorrogação, nos termos do art. 105 e seguintes da Lei 
Federal nº 14.133/2021. 
 

02. DAS DESPESAS E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS – DOS RECURSOS FINANCEIROS 

02.1. As despesas com o fornecimento (s) do (s) objeto (s) licitado (s) serão financiadas com recursos 
municipal. 
05.001.26.782.0006.2048.3.3.90.30.00.00 – FONTE 1000 
 
1. DO CREDENCIAMENTO E DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
Poderão participar desta licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente estabelecidas 
no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as 
exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos. 
Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem todas as documentações por 
ela exigida para respectivo cadastramento junto ao Compras BLL. 
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03.1 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a plataforma eletrônica ou ao 
Município responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros.  
03.2 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 
transações inerentes ao pregão eletrônico. 
03.3. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante. 
 
Não poderão participar deste pregão: 
I. Suspensos de participar de licitações e impedidos de contratar com o Município ou com o Estado do 
Paraná; 
II. Impedidos de licitar e contratar com o com o Município ou com o Estado do Paraná; 

III. Declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

IV. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa e judicialmente; 

V. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados, incluindo autores do 
projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 

VI. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários 

VII. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
VIII. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista; 

IX. Entidades empresariais que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução 
total ou liquidação; 
 
04. DOS ELEMENTOS INSTRUTORES 
04.1 São partes integrantes deste edital os seguintes elementos instrutores, bem como quaisquer adendos 
posteriores emitidos: 
04.1.1 Carta-proposta de preços (Anexo n.º 01); 
04.1.2 Declaração de pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação e de inexistência de 
fatos supervenientes impeditivos da habilitação (Anexo n.º 02); 
04.1.3 Declaração de Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou equiparadas (Anexo n.º 
03); 
04.1.4 Declaração, sob penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) 
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anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo, ainda, em 
qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos (Anexo n.º 04); 
04.1.5 Declaração de Inidoneidade (Anexo n.º 05); 
04.1.6 Termo de referência (Anexo n.º 06); 
04.1.7 Minuta de contrato (Anexo n.º 07). 
 

05. DA PROPOSTA E FORMULAÇÃO DE LANCES 

5.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 
5.1.1 Valor unitário e total do item ou valor global, ou percentual de desconto; 
5.1.2 Marca; 
5.1.3 Fabricante; 
5.1.4 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do 
registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso. 

5.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado. 

5.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens. 

5.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

5.6 As ofertas de propostas dos licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos neste Edital. 
5.7 Dentre os documentos passıv́eis de solicitação pelo(a) Pregoeiro(a), destacam-se os que contenham 
as caracterı́sticas do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além 
de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por 
meio eletrônico. 

5.8. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento 
para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais 
licitantes. 

5.9 Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade para as amostras, caso haja 
exigência no termo de referência: 

5.10 O critério de exame das amostras se restringe à verificação da conformidade do bem ofertado, 
confrontado com as exigências técnicas expressas por parâmetros e padrão de desempenho constante no 
descritivo do Termo de Referência (Anexo VI) e às informações técnicas prestadas pelo arrematante. 

5.1.11 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 
pelo(a) Pregoeiro(a), ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a 
proposta do licitante será recusada. 

5.1.12 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), pela equipe 
técnica nomeada, a equipe analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 
classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de 
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uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 

5.1.13 Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo 
ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a 
ressarcimento. 

5.1.14 Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas 
pelos licitantes no PRAZO DE 90 (NOVENTA) DIAS, após o qual poderão ser descartadas ou incorporadas 
pela Administração, sem direito a ressarcimento. 
 
06. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

06.1. Os documentos só serão exigidos na fase de habilitação para a empresa vencedora após solicitação 
da pregoeira. Porém os documentos uma vez anexados subentende- se que estão corretos não sendo mais 
solicitados pela pregoeira, sendo passível de desclassificação em caso de divergência ou não inclusão de 
algum dos documentos obrigatórios.  
06.2. Sob pena de desclassificação a proposta atualizada, deverá estar de acordo com a proposta eletrônica 
e ser preenchida em papel timbrado, ou devidamente identificado com dados básicos da empresa, 
constando o valor e demais informações exigidas neste edital, datada e assinada por quem de direito e 
escrita em português. O(s) valor(es) deverão ser expressos em REAL, com apenas 02 (duas) casas após a 
vírgula (R$0,00). No prazo de 02 (duas) horas. 
 
06.2. Quanto à Habilitação Jurídica: 
06.2.1 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, onde se possa 
identificar o administrador, bem como última alteração; no caso de sociedades por ações, acompanhado 
de documentos de eleição de seus administradores. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades 
civis ou simples, acompanhada de prova da investidura ou nomeação da administração em exercício.  
06.2.2 Decreto de autorização, devidamente arquivado, para sociedade estrangeira já em funcionamento 
no Brasil. 
06.2.3 Registro empresarial, no caso de empresa individual. 
 
06.3. Quanto à Regularidade Fiscal: 
06.3.1 Prova de inscrição da empresa no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda 
(CNPJ); 
06.3.2 Prova de regularidade com as fazendas: 
06.3.3 Federal mediante a apresentação de certidão conjunta negativa de débitos relativos a tributos 
federais e dívida ativa da União; 
06.3.4. Estadual mediante a apresentação de certidão de regularidade fiscal e a certidão negativa de dívida 
ativa de tributos estaduais da sede da empresa (ou certidão conjunta quando forem unificadas); 
06.3.5 Municipal mediante a apresentação de certidão negativa emitida pela respectiva Secretaria de 
Fazenda da sede da empresa, e prova de regularidade com a Fazenda Municipal, referente a tributos 
mobiliários e imobiliários da sede ou domicílio do licitante; 
06.3.6 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho – Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhista – CNDT (Lei nº 12.440/2011); 
06.3.7 Prova de regularidade de débito expedida pelo INSS (CND) e prova de situação regular perante o 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS (CRF); 
06.3.8. Serão aceitas as Certidões acima em original ou obtidas pela Internet, dentro do prazo de validade, 
sujeitando-as a verificações, caso necessário. No caso de divergência entre os dados constantes da certidão 
apresentada e os dados constantes da verificação, prevalecerá a última. 
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06.4. Quanto à Capacidade Técnica:  
06.4.1 Declaração (Anexo n.º 04), sob penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores 
em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer 
trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos 
(Lei 10.097/00). 
06.4.2 Declaração de inidoneidade, em qualquer esfera de Governo. (Anexo n. 05) 
06.4.3. Considerar-se-á como válido por 90 (noventa) dias os documentos que não possuírem outra 
referência quanto a esse prazo. 
06.4.4. Considerar-se-á desclassificada e/ou inabilitada a licitante que: 
06.4.5. Estiver cumprindo penalidade de suspensão temporária ou outra penalidade imposta por qualquer 
órgão da Administração Pública Municipal, estadual ou Federal; 
06.4.6. Tiver decretada sua falência, concordata, dissolução ou liquidação; 
06.4.7. Não atender as exigências quanto à habilitação, devidas neste Edital. 
06.4.8. Apresentar as propostas em desacordo com o estabelecido no Edital, em especial, com valores 
superiores ao estimado. 
06.4.9 Deixar de atender a alguma exigência deste Edital, ou apresentar declaração ou documentação que 
não atenda aos requisitos legais. 
06.4.10 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará a 
licitante às sanções previstas nesse Edital.  
06.4.11. As declarações apresentadas pelas licitantes classificadas, deverão estar assinadas por 
representante legal da empresa, comprovadas por meio do contrato social e/ou procuração devidamente 
autenticada em cartório e anexada à documentação. 
06.4.12 Atestado (s) de Capacidade Técnica emitido por entidade de direito público ou privado, 
comprovando que a empresa licitante executou fornecimentos compatíveis com o objeto do presente 
certame, indicando a qualidade do atendimento, cumprimento de prazos e demais condições do objeto 
fornecido. 
 
07. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

07.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicados neste Edital. 

07.2 O(a) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam em 
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não 
apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 
07.3 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante e valores cadastrado acima do 
edital. 
07.4 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. 
07.5 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação. 

07.6 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

07.7 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e os 
licitantes. 

07.8 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 



GOVERNO MUNICIPAL DE CAMPINA DA LAGOA 
Departamento de Licitações e Contratos 

C.N.P.J. nº 76.950.070/0001-72 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 754 / Rua Vereador Homero Franco, nº 851 – 

CEP 87.345-000 – CAMPINA DA LAGOA - PR 
 

 
Fone/Fax: (44) 9 2001-3083 – e-mail: licitacoescampinadalagoa@gmail.com 

 

07.9 O lance deverá ser ofertado de acordo com o critério de disputa fixado no item 2 Das Condições 
Especıf́icas deste Edital. 

07.10 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

07.11 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 
último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

07.12 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

07.13 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 

07.14 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 (dois) 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 

07.15 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-
á automaticamente. 

07.16 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio e equipe técnico do objeto licitado, justificadamente, admitir 
o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

07.17 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

07.18 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado (ou maior desconto), vedada a identificação do licitante. 

07.19 No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

07.20 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) pregoeiro(a) persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas, no mínimo, vinte e 
quatro horas da comunicação do fato pelo(a) Pregoeiro(a) aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 
para divulgação. 

07.21 O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO, conforme definido neste Edital e seus 
anexos. 

07.22 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

07.23 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas, empresas de pequeno porte 
e microempreendedores individuais, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação do 
porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas, as empresas 
de pequeno porte e microempreendedores individuais participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, 
para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar Federal n.º 123, de 2006. 

07.24 Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno porte e 
microempreendedores individuais que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da 
melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

07.25 A ME, EPP ou MEI melhor classificada, nos termos do item anterior, terá o direito de encaminhar 
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 
de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
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07.26 Caso a microempresa, a empresa de pequeno porte ou o microempreendedor individual melhor 
classificado desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes na 
condição de ME, EPP ou MEI que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

07.27 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas, empresas de pequeno 
porte e microempreendedores individuais que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 

07.28 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 
fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

07.29 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 
no art. 60 da Lei n.º 14.133, de 2021. 

07.30 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas ou os lances empatados. 

07.31 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) pregoeiro(a) deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

07.32 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

07.33 O(a) pregoeiro(a) solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02h (duas horas) 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital 
e já apresentados. 

07.34 É facultado ao(a) pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo previsto no item 11.7 

07.35 Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

07.36 Será desclassificada a proposta, ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao(s) 
preço(s) máximo(s) fixado(s), desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço 
manifestamente inexequível. 
 
08. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
08.1. As propostas cadastradas pelos licitantes no sistema eletrônico que descumprirem as exigências do 
edital quanto à forma de sua apresentação e/ou apresentarem erros que prejudiquem a oferta de lances e 
o caráter competitivo do certame também serão desclassificadas, mediante decisão fundamentada do 
pregoeiro. 
08.2. Somente os licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 
08.3 Será exigido a comprovação da exequibilidade das propostas inferiores a 50% do valor estimado pela 
administração conforme Artigo 59 da lei 14.133/21, combinado com o Artigo 34 da instrução normativa 
SEGES N.73/2022 sendo elas por meio de notas fiscais de compra, venda, empenhos ou orçamentos de 
fornecedores com identificação. A mera inclusão de tabelas, prints ou somente a proposta atualizada não 
serão aceitos, sendo passível de desclassificação. 
 
08.4 Em caso de necessidade de comprovação da exequibilidade, o licitante deverá encaminhar a 
documentação pertinente devidamente identificada, com a indicação do número do Lote correspondente, 
a fim de proporcionar maior agilidade e praticidade na conferência por parte do pregoeiro. 
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09. DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E ÀS EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

09.1 A obtenção de benefícios previstos dos artigos 42 a 49 da Lei Complementar n. 123/2006 fica limitada 
às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda 
não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita 
bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, devendo o licitante 
apresentar declaração de observância desse limite juntamente para fins de habilitação. 
09.2. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por 
microempresa ou empresa de pequeno porte apta a usufruir dos benefícios e se houver proposta de 
microempresa ou empresa de pequeno porte igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais 
bem classificada, se procederá da seguinte forma: 
09.3 A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no prazo de 5 (cinco) 
minutos, apresentar proposta de preço inferior à do licitante mais bem classificado e, se atendidas as 
exigências deste edital, ser adjudicatária; 
09.4. Não sendo adjudicatária a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada na 
forma do subitem anterior, e havendo outros licitantes que se enquadrem na condição prevista no caput 
deste item, estes serão convocados, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
09.5 O convocado que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, controlado pelo 
sistema eletrônico, decairá do direito previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n.  123/2006. 
09.6. Na hipótese de não adjudicação nos termos previstos nesta cláusula, o procedimento licitatório 
prosseguirá com os demais licitantes. 
 
10. DA NEGOCIAÇÃO 
10.1 O pregoeiro deverá encaminhar contraproposta diretamente ao licitante que tenha apresentado o 
lance mais vantajoso, observados o critério de julgamento e o valor estimado para a contratação. 
10.2 A negociação será realizada por meio do sistema eletrônico e poderá ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
 
11. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

11.1 O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os 
percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em razão 
do disposto no art. 184, inciso V da citada Instrução, sob pena de desclassificação. 

11.2 Será desclassificada a proposta, ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao(s) 
preço(s) máximo(s) fixado(s), desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço 
manifestamente inexequível. 

11.3 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios 
ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, 
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele 
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

11.4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

11.5 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio 
no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

11.5 O(a) Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 
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de funcionalidade disponível no sistema, NO PRAZO DE 02 (DUAS) HORAS, sob pena de não aceitação da 
proposta. 
11.6 EƵ  facultado ao(a) pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
11.7 Dentre os documentos passıv́eis de solicitação pelo(a) Pregoeiro(a), destacam-se os que 
contenham as caracterıśticas do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, 
encaminhados por meio eletrônico. 

11.8. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento 
para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais 
licitantes. 

11.9 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

11.10 Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade: 

11.11 O critério de exame das amostras se restringe à verificação da conformidade do bem ofertado, 
confrontado com as exigências técnicas expressas por parâmetros e padrão de desempenho constante no 
descritivo do Termo de Referência (Anexo I) e às informações técnicas prestadas pelo arrematante. 

11.12 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 
pelo(a) Pregoeiro(a), ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a 
proposta do licitante será recusada. 

11.13 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), pela equipe 
técnica nomeada, a equipe analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 
classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de 
uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 

11.14 Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo 
ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a 
ressarcimento. 

11.15 Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas 
pelos licitantes no PRAZO DE 90 (NOVENTA) DIAS, após o qual poderão ser descartadas ou incorporadas 
pela Administração, sem direito a ressarcimento. 

11.16 Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à 
realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu 
perfeito manuseio, quando for o caso. 

11.17 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

11.18 Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no chat a nova data e 
horário para a sua continuidade. 

11.19 O(a) Pregoeiro(a) poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 
negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
11.20 Também nas hipóteses em que o(a) Pregoeiro(a) não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
11.21 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

11.22 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas, empresas de pequeno porte e 
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microempreendedores individuais, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o(a) Pregoeiro(a) 
passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar Federal n.º 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida, se for o caso. 
11.23 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) Pregoeiro(a) verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 
 
12. DO RECURSO 
12.1 Qualquer licitante poderá, em campo próprio do sistema de compras eletrônicas, manifestar de 
forma imediata e motivada a intenção de recorrer, sob pena de preclusão, em relação às fases de 
julgamento e habilitação, possuindo o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das razões 
recursais após a formalização do término da etapa de antecede a adjudicação. 
12.2 As razões recursais devem ser apresentadas exclusivamente por meio eletrônico e com uso de 
certificação digital aceita. 
12.3 Os demais licitantes ficarão desde logo intimados para apresentar contrarrazões ao recurso no 
prazo de 3 (três) dias úteis contados do término do prazo de apresentação das razões do recorrente, 
exclusivamente por meio eletrônico e assinadas com uso de certificação digital aceita. 
12.4 A não apresentação das razões recursos no prazo fixado implicará a decadência do direito de 
recorrer. 
12.5 As razões e as contrarrazões de recurso que não forem apresentadas conforme o disposto nos 
itens anteriores, ou subscritas por representante não habilitado ou não credenciado para responder 
pelo licitante, não serão conhecidas pelo(a) pregoeiro(a). 
12.6 O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento. 
 
13. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
13.1 O objeto deste pregão será adjudicado ao licitante vencedor. 
13.2 O objeto deste pregão será adjudicado pelo pregoeiro, salvo quando houver recurso, hipótese em que 
a adjudicação caberá à autoridade competente para homologação. 
13.3 A homologação do resultado deste pregão compete ao Prefeito Municipal de Campina da Lagoa – PR. 
 
14. DO TERMO DE CONTRATO 
14.1. Após a adjudicação e homologação do resultado do certame licitatório, a proponente vencedora será 
convocada para assinar o termo de Contrato de Fornecimento, dentro do prazo máximo de 3 (três) dias 
úteis, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital e na 
legislação.  
14.1.1 O prazo previsto neste item poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 
adjudicatário e aceito pela Administração. 
14.2. É facultado ao Município, quando o convocado não comparecer no prazo estipulado no subitem 
anterior, ou ainda, recusar-se injustificadamente a assinar o termo de contrato, convocar os proponentes 
remanescentes, na ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste edital e 
na legislação. 
 
15. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
15.1 O (s) objeto entregue(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente pelo(s) técnico(s), a ser(em) 
designado(s) para tanto, o qual, também, verificará a consistência e a exatidão da nota fiscal/fatura, 
apresentada em duas vias. 
15.2. Sob nenhuma hipótese será aceito objeto sem sua respectiva documentação técnica. 
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15.3 No caso de objeto rejeitado (s), o contratado deverá providenciar a imediata troca por outro sem 
defeito e de acordo com o Anexo N.º 06, dentro do prazo de 15 (quinze) dias corridos, sob pena de serem 
aplicadas as sanções estabelecidas neste edital, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da 
operação de troca.  
15.4 O Município não se responsabilizará pelo armazenamento, guarda ou por danos causados ao objeto 
entregue e rejeitado. 
 
16. DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
16.1 A proponente contratada ficará obrigada a garantir a qualidade do objeto contra defeitos, fornecendo 
os respectivos termos e/ou declaração dessa garantia.  
 
17. DO PAGAMENTO 
17.1 O pagamento será efetuado em moeda brasileira corrente, até 30 (trinta) dias úteis, após a recepção 
do recurso financeiro pelo Município e apresentação correta da nota fiscal/fatura do equipamento 
fornecido e documentos pertinentes. O faturamento deverá ser protocolado, em 01 (uma) via, no protocolo 
do Município e deverá ser apresentado conforme segue: a) nota fiscal/fatura com discriminação resumida 
do equipamento fornecido, número da licitação, número do contrato, não apresentar rasura e/ou 
entrelinhas e esteja certificada pelo técnico responsável pelo recebimento; b) termo de recebimento 
provisório. 
17.2. Havendo erro na apresentação dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância 
que impeça o pagamento – como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade 
imposta ou inadimplência –, esse ficará sobrestado até que a proponente contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o Município. 
 
18. DAS SANÇÕES 

18.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
18.2 deixar de entregar a documentação exigida para o certame: 
a. Pena – impedimento do direito de licitar e contratar com o Município de Campina da Lagoa – PR, pelo 
prazo de até 120 (cento e vinte) dias;  
18.3 fizer declaração falsa ou apresentar documento falso para o certame: 
a. Pena – impedimento do direito de licitar e contratar com o Município de Campina da Lagoa – PR , 
pelo prazo de até 60 (sessenta) meses e multa correspondente a até 10% (dez por cento) do valor do item 
de contratação;  
18.4 Ensejar o retardamento da execução do certame: 
a. Pena – impedimento do direito de licitar e contratar com o Município de Campina da 
Lagoa – PR pelo prazo de até 120 (cento e vinte) dias;  
18.5 Não mantiver a proposta: 

a. Pena – impedimento do direito de licitar e contratar com o Município de Campina da Lagoa 
– PR pelo prazo de até 120 (cento e vinte) dias;  
18.6 comportar-se de modo inidôneo ou praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013: 
a. Pena – impedimento do direito de licitar e contratar com o Município de Campina da Lagoa – PR, pelo 
prazo de até 60 (sessenta) meses e multa correspondente a até 10% (dez por cento) do valor do item de 
contratação;  

18.7 cometer fraude de qualquer natureza: 
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a. Pena – impedimento do direito de licitar e contratar com o Município de Campina da Lagoa – PR pelo 
prazo de até 60 (sessenta) meses e multa correspondente a até 10% (dez por cento) do valor do item de 
contratação; e 
18.8 não celebrar o contrato ou a ata de registro de preços no prazo estabelecido no edital ou não 
retirar/assinar/não der recebimento ao respectivo instrumento contratual: 
a. Pena – impedimento do direito de licitar e contratar com o Município de Campina da Lagoa – PR pelo 
prazo de até 120 (cento e vinte) dias e multa correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do item de 
contratação. 

18.9. Na hipótese de aplicação de penalidade de multa, será emitida notificação de cobrança ao licitante, 
que deverá fazer o recolhimento do valor aos cofres públicos no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do 
recebimento da notificação, sob pena de cobrança judicial. 

18.10. Detectada prática de condutas especificadas consideradas infrações administrativas na sessão 
pública, o pregoeiro sugerirá as autoridades competentes que iniciem procedimentos de apuração em 
processo apartado. 

18.11. Em sendo aberto procedimento de apuração das condutas, os licitantes serão notificados 
formalmente para apresentação de defesa administrativa.  
18.12 Para os fins deste edital, para aplicação de qualquer das penalidades previstas, considera-se: 

1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame: 
a. Não entregar qualquer documento que tenha sido exigido no edital ou solicitado pelo 
pregoeiro durante o certame; ou 

b. Entregar em desacordo qualquer documento que tenha sido exigido no edital ou 
solicitado pelo pregoeiro durante o certame;  

1.1 fazer declaração falsa ou apresentar documento falso para o certame: 
a. Prestar informações falsas; ou 

b.      Apresentar documentação com informações inverídicas;  

18.15 retardar a execução do certame: 
a. Não comprovar os requisitos de habilitação; ou 

b. Praticar qualquer ação, ou se omitir, de modo que prejudique o bom andamento do certame; 

18.16 não mantiver a proposta: 
a. Não enviar a proposta; 

b. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

c. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

d. Deixar de apresentar amostra; e 

18.17 comportar-se de maneira inidônea ou praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º 
de agosto de 2013: 
a. Frustrar ou fraudar o caráter competitivo do procedimento licitatório; 

b. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

c. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

d. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; ou 
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e. Realizar atos como os descritos no art. 156, IV, § 5º da Lei n. 14.133/2021. 

18.18. Não será apurada a conduta pertinente à desclassificação ocorrida antes da fase de lances, salvo se 
houver indícios de má-fé. 

18.19. Quando a ação ou omissão do licitante ou do adjudicatário ensejar o enquadramento da conduta em 
tipos distintos, prevalecerá aquele que comina a sanção mais gravosa. 

18.20. Quando, em um mesmo procedimento licitatório, o licitante cometer mais de uma conduta passível 
de punição em itens de contratação diversos, será aplicada a pena da conduta mais gravosa, podendo ser 
majorada até seu patamar máximo, observado o princípio da proporcionalidade. 

18.21. Poderá ser afastada a majoração de que trata o item anterior caso as condutas perpetradas possuam 
nexo causal entre si. 

18.22 A aplicação de quaisquer das penalidades previstas neste edital será realizada mediante instauração 
de procedimento administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa. 

18.23 Caso tenha sido verificada concomitante conduta que configure ato lesivo à administração pública, 
o rito da apuração será aquele previsto na Lei n.12.846 , de 1º de agosto de  2013. 
18.24 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 
do infrator, o caráter educativo da pena e o dano causado à Administração, observados os princípios da 
proporcionalidade e da razoabilidade. 

18.25 O licitante ficará isento das penalidades caso reconhecida força maior ou caso fortuito devidamente 
reconhecido pela Administração Municipal, bem como comprovado que a conduta praticada seja 
decorrente de vícios ou omissões para os quais não tenha contribuído. 

18.26 As penalidades serão obrigatoriamente registradas após o trânsito em julgado administrativo. 

18.27 Considera-se que a decisão teve o trânsito em julgado administrativo: 

18.28 no dia útil subsequente ao término do prazo para a interposição de recurso, sem a interposição 
deste;  
18.29 no dia útil subsequente à ciência da decisão em sede de recurso. 

 
19. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

19.1 Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa, 
fı́sica ou jurı́dica, poderá impugnar o ato convocatório deste pregão, por irregularidade na aplicação de 
Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, mediante petição, a ser enviada 
exclusivamente na plataforma eletrônica www.bll.com.br 
19.2. As autoridades competentes, auxiliadas do setor técnico competente, decidirá sobre a impugnação 
do certame. 

19.3 Acolhida a impugnação do certame, será designada nova data para sua realização, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

19.4. Os pedidos de esclarecimento deverão ser enviados até o terceiro dia útil que anteceder a data 
fixada para a abertura da sessão pública exclusivamente via internet, para o endereço www.bll.com.br 
19.5. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão disponibilizadas no sistema 
eletrônico em até 3 (três) dias úteis, contados do recebimento do pedido, limitado ao último dia útil 
anterior à data da abertura do certame. 
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20. DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
1.1 Ao Prefeito Municipal de Campina da Lagoa compete anular este pregão por ilegalidade, de ofício ou 

por provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame por 14 onsidera-lo inoportuno ou 
inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato escrito e fundamentado. 

20.2 A anulação do pregão induz à nova abertura de processo licitatório. 

20.3. Os licitantes não terão direito a indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório, 
ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no 
cumprimento do contrato. 

20.4. É facultado ao pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste pregão, promover 
diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, sendo vedada, ressalvados os casos 
previstos neste edital, a inclusão posterior de informações ou de documentos que deveriam ter sido 
apresentados para fins de classificação e habilitação. 

20.5. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas e dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhe validade e eficácia para fins de 
classificação e habilitação. 

20.6 Caso os prazos definidos neste edital não estejam expressamente indicados na proposta, eles serão 
considerados como aceitos pelos licitantes para efeitos de julgamento deste pregão. 

20.7. Em caso de divergência entre normas infra legais e as contidas neste edital, prevalecerão as últimas. 

20.8. Este pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência do 
Município.  

20.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, será excluído o dia do início e incluído o do 
vencimento, e serão considerados os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em 
contrário. 

20.10 Só se iniciam e vencem os prazos referidos nesta licitação em dia de expediente no Município de 
Campina da Lagoa, portanto serão prorrogados até o próximo dia útil os prazos que vencerem durante o 
recesso forense. 

20.11. Até que seja efetivamente disponibilizado para o PJSC o Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), para fins de garantir a ampla publicidade, este edital será divulgado no local de publicações oficiais 
do Município, e conforme o caso no Diário nos diários oficiais do Estado do Paraná e da União. 
 
21. ANTIFRAUDE E ANTICORRUPÇÃO 
21.1 O licitante e a CONTRATADA devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admita subcontratação, o mais alto padrão de ética durante os processos de licitação, 
de contratação e de execução do objeto contratual. 
Parágrafo Primeiro 
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) Prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 
contrato; 

b) Prática fraudulenta: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
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licitação ou de execução de contrato; 

c) Prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 
o conhecimento de representantes ou prepostos de órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 

d) Prática coercitiva: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato; 

e) Prática obstrutiva: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente 
a apuração de alegações de prática prevista nesta. 
 
22. DO FORO 

22.1. As questões decorrentes das previsões deste edital que não possam ser dirimidas 
administrativamente serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no Foro da Comarca da Comarca de 
Campina da Lagoa – PR, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
 

Campina da Lagoa – PR, 15 de junho de 2026. 
 

 
 

Pe. Gianny José Gracioso Bento 
Prefeito Municipal. 
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ANEXO N.º 01 
 
PROPOSTA DE PREÇOS 
(Apresentar em papel timbrado indicando CNPJ da empresa, razão social, endereço, telefone e e-mail) 
 
_________,  ___   de   ____  de  20__. 
 
Ref.: Pregão nº ____ / __ . 
 
Ao Pregoeiro (a) 
 
Prezado Senhor, 
 
Apresentamos e submetemos à apreciação de V. S as nossa proposta de preços, a preços fixos, relativa ao 
fornecimento de  ___. 
 
O valor para fornecimento do objeto acima é de R$ ___ (Valor total contendo no máximo duas casas 
decimais) 
 
O prazo de fornecimento é de (inserir o prazo) (inserir o prazo por extenso) dias contados a partir da data 
de assinatura do Contrato de Fornecimento. 
  
O prazo de validade da proposta de preços é de (inserir o prazo de validade) ((inserir o prazo de validade 
por extenso) dias a partir da data limite estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes n° 1 e 
n° 2) pelo Pregoeiro. 
 
O prazo de garantia do objeto é de ______. 
 

LOTE  
ITEM QTD UND DISCRIMINAÇÃO Valor Unitário Valor Total 

01      
 
Atenciosamente, 
 
OBS. Inserir todos os valores também por extenso. 
(Nome, RG e assinatura do responsável legal)  
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ANEXO N.º 02 
 
 
DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO E DE 
INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 
(Apresentar em papel timbrado indicando CNPJ da empresa) 
 
 
 
 
Ref.: Pregão nº ____ / __ . 
 
 
 
O signatário da presente declara, em nome da proponente _________________ , para todos os fins de direito, ter 
pleno conhecimento, bem como, atender a todas as exigências relativas a habilitação no presente certame. 
Declara, ainda, a inexistência de fatos supervenientes impeditivos da habilitação ou que comprometam a 
idoneidade da proponente nos termos da Lei e que não está declarado inidôneo em qualquer esfera da 
Administração Pública e nem está suspenso de participar de licitações por qualquer Órgão Governamental, 
Autárquica, Fundacional ou de Economia Mista.  
 
 
 _________,  ___   de   ____  de  20__. 
 
 
 
 
(Nome, RG e assinatura do representante legal) 
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ANEXO N.º 03 
 
DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU equiparadas 
(Apresentar em papel timbrado indicando CNPJ da empresa) 
 
 
 
Ref. : Edital de Pregão nº __/___ 
 
 
 
O signatário do presente, o senhor (inserir o nome completo), representante legalmente constituído da 
proponente (inserir o nome da proponente), declara sob as penas da Lei, que a mesma está estabelecida 
sob o regime legal de (microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparadas), conforme conceito legal 
e fiscal de nosso ordenamento pátrio, podendo usufruir os benefícios da Lei Complementar Federal nº 
123/06. 
 
 
 
_________,  ___   de   ____  de  20__. 
 
 
 
 
 
(Nome, RG e assinatura do responsável legal) 
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ANEXO N.º 04 
 
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. 7º, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
(Apresentar em papel timbrado indicando CNPJ da empresa) 
 
 
 
 
Ref. : Edital de Pregão nº __/___ 
 
 
Objeto:  XXXXXXXXXXXXXXXXXX  
 
 
 
 
  O signatário do presente, o senhor (inserir o nome completo), representante legalmente constituído 
da proponente (inserir o nome da proponente) declara, sob as penas da Lei, que não mantém em seu 
quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos 
ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 
 
 
 
_________,  ___   de   ____  de  20__. 
 
 
 
 
 
(Nome, RG e assinatura do responsável legal) 
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ANEXO N.º 05 

 
DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE 
(Apresentar em papel timbrado indicando CNPJ da empresa) 
 
 
 
Ref.: Edital de Pregão nº __/___ 
 
 
 
 
 
(NOME DA EMPRESA) ______________________________ CNPJ no _________, sediada (endereço completo) __________, 
através de seu Diretor ou Responsável Legal, declara, sob as penas da lei, que não foi 
considerada INIDÔNEA para licitar ou contratar com a Administração Pública.] 
 
_________,  ___   de   ____  de  20__. 
 
 
 
 
(Nome, RG e assinatura do responsável legal)  
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ANEXO VI – TERMO DE REFERÊNCIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA DA LAGOA 
COORDENAÇÃO GERAL 

 
1.DO OBJETO 

1.2. O presente Edital tem por objeto aquisição de peças para manutenção para a máquina pá 
carregadeira Michigan 55C, da Secretaria Municipal de Serviços Públicos Rodoviários. 
 

LOTE 01 – Pá Carregadeira Michigan 55C 
 

ITEM QTD UND DESCRIÇÃO Valor Unit. Valor Total 
1 1 Und 100171 - Cruzeta Diferencial Dianteiro 583,50 583,50 
2 1 Und 100952 - Espaçador Diferencial 486,67 486,67 
3 10 Und 103216 - Guia Cônico  370,00 3.700,00 
4 1 Und 106081 - Flange 16 Estrias Diferencial 560,00 560,00 
5 2 Und 107348 - Anel Suporte Satélite 250,00 500,00 
6 1 Und 111720 - Retentor da Flange 60,00 60,00 
7 1 Und 112352 - Suporte Flange Diferencial 166,00 166,00 
8 2 Und 112462 - Anel da Roda 335,00 670,00 
9 14 Und 119270 - Prisioneiro Carcaça Diferencial 44,00 616,00 

10  3 Und 11992854 - Anel de Segmento 270,00 810,00 
11  1 Und 11992861 - Rolamento da frente e 2ª 282,54 282,54 
12  2 Und 11992885 - Rolamento Eixo Transmissão 209,10 418,20 
13  1 Und 11992933 - Retentor do Conversor 485,00 485,00 
14  1 Und 11993022 - Rolamento do eixo da turbina do Conversor 419,00 419,00 
15  1 Und 11993082 - Rolamento da engrenagem 1ª 231,80 231,80 
16  2 Und 11993345 - Retentor Flange 60,00 120,00 
17  1 Und 11993764 - Chaveta Eixo Transmissão 87,04 87,04 
18  5 Und 11993765 - Mola da Transmissão 84,77 423,85 
19  1 Und 11993768 - Rolamento da engrenagem da 3ª 138,40 138,40 
20  1 Und 11993769 - Rolamento de Agulhas 199,00 199,00 
21  1 Und 11993781 - Junta Tampa Transmissão 218,00 218,00 
22  1 Und 11993801 - Flange Transmissão 585,00 585,00 
23  1 Und 11993814 - Rolamento da 3ª e ré 282,54 282,54 
24  2 Und 11993844 - Mola Prato 424,65 849,30 
25  1 Und 11993888 - Rolamento da engrenagem da 2ª 329,20 329,20 
26  1 Und 11993889 - Rolamento do eixo da transmissão 277,00 277,00 
27  4 Und 12001526 - Arruela Ajuste planetária 122,25 489,00 
28  2 Und 12001528 - Arruela Ajuste Diferencial 101,20 202,40 
29  5 Und 12001914 - Anel Trava 9,90 49,50 
30  1 Und 12001958 - Rolamento do cubo do conversor 172,00 172,00 
31  1 Und 12002126 - Tampa Radiador 136,00 136,00 
32  2 Und 121013 - Porca Eixo 55,00 110,00 
33  2 Und 121014 - Trava Porca 46,98 93,96 
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34  3 Und 124574 - Arruela Encosto 115,00 345,00 
35  2 Und 125435 - Disco de Freio 530,00 1.060,00 
36  1 Und 12705521 - Válvula Pedal Freio 524,08 524,08 
37  1 Und 12705699 - Tubo Saída Escape 612,50 612,50 
38  1 Und 12705705 - Tubo Saída 175,90 175,90 
39  1 Und 12706200 - Cabo do Freio 174,53 174,53 
40  1 Und 12706404 - Silencioso do Motor 425,00 425,00 
41  2 Und 128117 - Retentor do Cubo 420,00 840,00 
42  2 Und 128830 - Arruela Encosto 52,00 104,00 
43  2 Und 1300247 - Terminal Cabo Comando 65,00 130,00 
44  1 Und 1315447 - Rolamento Transmissão 232,00 232,00 
45  1 Und 13800691 - Forquilha da haste do pedal do acelerador 123,90 123,90 
46  2 Und 1509147 - Pino do Berço 279,40 558,80 
47  2 Und 1509147 - Pino do Chassi 250,00 500,00 
48  4 Und 1532917 - Trava Pino 22,50 90,00 
49  2 Und 1532917 - Chapa da Trava 20,00 40,00 
50  1 Und 1564670 - Bucha Cilindro Direção 188,00 188,00 
51  24 Und 2106352 - Parafuso da Roda 50,00 1.200,00 
52  6 Und 2107714 - Eixo Engrenagem Satélite 270,00 1.620,00 
53  1 Und 214920 - Impulsor do Conversor 1.360,00 1.360,00 
54  1 Und 214923 - Cubo do Conversor 515,99 515,99 
55  1 Und 214924 - Flange do Conversor 718,57 718,57 
56  1 Und 214933 - Eixo do Conversor 1.120,00 1.120,00 
57  5 Und 215190 - Anel Trava 124,68 623,40 
58  1 Und 222684 - Turbina do Conversor 1.256,20 1.256,20 
59  4 Und 223877 - Anel Trava 108,48 433,92 
60  3 Und 223925 - Anel Trava 100,75 302,25 
61  1 Und 224009 - Anel Vedação 136,00 136,00 
62  1 Und 224026 - Anel Trava 115,90 115,90 
63  1 Und 231081 - Junta da Bomba 170,00 170,00 
64  1 Und 231136 - Flange Eixo Transmissão 770,00 770,00 
65  1 Und 231199 - Junta da Bomba 75,90 75,90 
66  1 Und 231458 - Anel Vedação Conversor 252,88 252,88 
67  1 Und 231606 - Junta da Transmissão 180,00 180,00 
68  1 Und 231646 - Rolamento da engrenagem do eixo 329,20 329,20 
69  1 Und 233089 - Cremalheira Celeron 550,00 550,00 
70  2 Und 236810 - Disco de Encosto 420,00 840,00 
71  1 Und 237242 - Anel Vedação Transmissão 73,46 73,46 
72  1 Und 237415 - Junta da Bomba 70,00 70,00 
73  2 Und 237798 - Rolamento da engrenagem motriz 280,00 560,00 
74  1 Und 242408 - Junta da tampa da transmissão 250,00 250,00 
75  1 Und 242532 - Interruptor de Partida 180,00 180,00 
76  4 Und 242873 - Anel de Vedação 147,00 588,00 
77  1 Und 243258 - Capa Rolamento Transmissão 689,00 689,00 
78  4 Und 243368 - Pistão Embreagem Transmissão 1.988,42 7.953,68 
79  1 Und 243375 - Junta da Válvula 524,20 524,20 
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80  1 Und 245699 - Junta do Adaptador 83,16 83,16 
81  2 Und 245787 - Anel Trava 90,00 180,00 
82  4 Und 2512037 - Calço Pino Cilindro Caçamba 52,63 210,52 
83  2 Und 2519973 - Reparo Cilindro Direção 370,00 740,00 
84  2 Und 2522385 - Tampa da Articulação 40,00 80,00 
85  4 Und 2522755 - Amortecedor da Cabine 540,00 2.160,00 
86  2 Und 2530107 - Reparo Cilindro Caçamba 389,00 778,00 
87  2 Und 2530108 - Reparo Cilindro Levantamento 1.180,00 2.360,00 
88  2 Und 2540853 - Bucha Cilindro Caçamba 146,07 292,14 
89  2 Und 2540854 - Bucha Cilindro Levantamento 127,80 255,60 
90  2 Und 2542527 - Trava Pino 98,00 196,00 
91  2 Und 2542527 - Anel Trava Pino 8,00 16,00 
92  2 Und 2544445 - Visor Nível Óleo 34,34 68,68 
93  2 Und 2555864 - Pino Cilindro Caçamba 270,64 541,28 
94  2 Und 2555864 - Pino do cilindro de levante da concha 118,00 236,00 
95  4 Und 2555865 - Pino do "H" 279,40 1.117,60 
96  4 Und 2560192 - Pino da Articulação 295,20 1.180,80 
97  1 Und 3300893 - Forquilha do varão do acelerador 123,90 123,90 
98  1 Und 3302751 - Pino do Chassi 250,00 250,00 
99  2 Und 3302759 - Bucha Pino do Berço 150,40 300,80 

100 2 Und 3302759 - Bucha do Chassi 249,80 499,60 
101 1 Und 3302807 - Rolamento Cardan Dianteiro 360,00 360,00 
102 9 Und 3302877 - Dente Lamina 280,00 2.520,00 
103 1 Und 3303732 - Tubo Freio le.  Roda Dianteira 318,59 318,59 
104 1 Und 3303733 - Tubo Freio  ld. Roda Dianteira 308,00 308,00 
105 4 Und 3303777 - Gaxeta Pino Inferior 198,30 793,20 
106 9 Und 3303820 - Retentor de graxa do pino 54,76 492,84 
107 1 Und 3304113 - Sensor Temperatura do Motor 351,50 351,50 
108 2 Und 3312331 - Lona Freio Estacionário 380,00 760,00 
109 1 Und 3319841 - Luva Cardan Traseiro 394,00 394,00 
110 3 Und 3319843 - Cruzeta do Cardan 98,00 294,00 
111 1 Und 3330964 - Espaçador da Hélice 210,00 210,00 
112 1 Und 3338811 - Reparo Caixa Direção 451,00 451,00 
113 1 Und 3339202 - Flange do Cardan 515,80 515,80 
114 1 Und 3339207 - Flange Cardan Dianteiro 169,00 169,00 
115 2 Und 507068  - Abraçadeira do Escape 150,00 300,00 
116 4 Und 513372  - Pino do cilindro de inclinação da concha 368,00 1.472,00 
117 1 Und 5293515 - Cilindro Mestre 1.712,00 1.712,00 
118 1 Und 554686 - Coxim da Transmissão 552,50 552,50 
119 2 Und 554760 - Coxim do Radiador 100,00 200,00 
120 1 Und 667277 - Rolamento do berço 300,52 300,52 
121 1 Und 667278 - Capa Rolamento do berço 280,00 280,00 
122 1 Und 668553 - Capa do Cubo externo 367,60 367,60 
123 1 Und 672004 - Capa Rolamento do Cubo 105,06 105,06 
124 2 Und 675248 - Rolamento Diferencial 799,00 1.598,00 
125 2 Und 675249 - Capa do rolamento do Diferencial 279,74 559,48 
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126 1 Und 675257 - Capa Rolamento do eixo trazeiro 375,00 375,00 
127 1 Und 675536 - Rolamento Piloto 380,00 380,00 
128 1 Und 7011026 - Rolamento do eixo 693,00 693,00 
129 1 Und 710288 - Rolamento do eixo trazeiro 200,00 200,00 
130 1 Und 816099 - Conjunto Planetária 1.800,00 1.800,00 
131 4 Und 840476 - Reparo Pinça Freio 36,56 146,24 
132 1 Und 900509 - Hélice do Motor 1.728,26 1.728,26 
133 2 Und 945041 - Reparo Cilindro Mestre 265,00 530,00 
134 8 Und 947932 - Pastilha do Freio 980,51 7.844,08 
135 8 Und 947935 - Pistão Pinça de Freio 250,00 2.000,00 
136 24 Und A12522 - Porca da Roda 66,00 1.584,00 

TOTAL 88.668,91 
 

Trata- se de orçamento extraído do Banco de Preços totalizando valor de R$ 88.668,91 (oitenta e oito mil, 
seiscentos e sessenta e oito reais e noventa e um centavos). 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 
A retroescavadeira JCB3CX turbo 4x4 encontra-se com desgaste em peças fundamentais para o 
funcionamento. A falta de manutenção adequada pode comprometer a segurança dos operadores e a 
continuidade dos serviços públicos. A aquisição das peças visa restaurar a eficiência e prolongar a vida útil 
do equipamento, evitando a paralisação da máquina e prejuízos operacionais. 
 
3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 
3.1. Os produtos aqui indicados podem ser classificados de natureza comum, nos termos da Lei 
14.133/21, visto que podem ser definidos por meio de especificações objetivas, que se prestam a 
estabelecer o padrão de qualidade desejado pela Administração Pública, de acordo com características 
usuais no mercado, para a determinação de qual proposta melhor satisfaz o interesse público e desde que 
a estrutura procedimental, menos formalista e mais célere, não afete a análise da qualidade do objeto 
licitado ou importe prejuízos ao interesse público. 
 
4. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 
4.1. A execução do contrato é imediata, após a assinatura do contrato.  
4.2. A entrega dos produtos deve ocorrer no prazo de entrega dos bens será de até 15 (quinze) dias a 
partir da entrega da Nota de Autorização de Despesa (NAD) emitida pelo órgão competente, nos termos 
do Contrato. 

4.3. O recebimento dos produtos, pelo Órgão Licitador, se dará em etapas, parcelada, de acordo com as 
necessidades da Administração, mesmo em quantidades mínimas e a aceitação definitiva dos mesmos se 
dará mediante análise específica que comprove sua conformidade com os padrões estabelecidos neste 
Edital. 

4.4. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser refeito no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 

4.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
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4.6. A Administração Municipal, tomará todas as providencias e sanções cabíveis caso sejam violados os 
termos da ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO, sem justificativa plausível pela 
CONTRATADA, pois o objeto trata-se de produtos que está diretamente relacionada com atividades 
rotineiras da Administração bem como das secretarias e departamentos, sendo inadmissível qualquer tipo 
de ocorrência que possa levar a um eventual dano a Administração e população de Campina da Lagoa. 
 
5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
5.1. São obrigações da Contratante: 
5.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
5.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos adquiridos com as 
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
5.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre irregularidades verificadas nos produtos adquiridos, 
para que seja refeito, reparado ou corrigido; 
5.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 
especialmente designado; 
5.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente aos produtos solicitados, no prazo e 
forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
5.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
 
6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto e, ainda: 
6.1.1. Efetuar a entrega dos produtos, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de 
referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal. 
6.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 
a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
6.1.3. Substituir, no prazo fixado neste Termo de Referência, os produtos impróprios para o consumo; 
6.1.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
6.1.5. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
 
7. DA SUBCONTRATAÇÃO 
7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 
 
8. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
8.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que 
sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos no contrato 
original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do 
objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 
 
9. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada pelo Servidor Antônio Arruda Quevedo, 
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devidamente designado pela CONTRATANTE. 
9.2. Nos termos Lei 14.133/21, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega 
dos produtos, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 
determinando o que for necessário às regularizações observadas. 
9.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições dos 
produtos, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes 
e prepostos, de conformidade com a Lei 14.133/21. 
9.4. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das irregularidades observadas e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
 
10. DO PAGAMENTO 
10.1. O pagamento será realizado até 30 (trinta) dias, após a entrega dos produtos e após o recebimento 
da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado. 
10.2. Os valores estimados no presente Termo não implicam em nenhuma previsão de crédito em favor 
da CONTRATADA, que só farão jus aos valores correspondentes aos produtos EFETIVAMENTE 
ENTREGUES, desde que autorizados e aprovados pela Prefeitura Municipal de Campina da Lagoa, através 
da Nota de Autorização de Despesa (NAD) emitida pelo órgão competente, nos termos do Contrato. 
10.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 
contratante atestar a entrega dos produtos. 

10.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após 
a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

10.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

10.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital.  

10.7. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

10.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao Órgãos Federais, 
estaduais, municipais, conforme o caso.   
10.9. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de 
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente 
justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 
10.10 . Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
10.11. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
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regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 
 
11 DO REAJUSTE  
11.10 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação 
das propostas. 
11.10.1 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE, dos 
últimos (12) doze meses exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 
11.11 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
11.12 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar 
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 
ocorrer.  
11.13 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
11.14 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 
vigor. 
11.15 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
11.16 O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
12 DA DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12.10 Comete infração administrativa nos termos da Lei, a Contratada que: 
12.10.1 Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; 
12.10.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
12.10.3 Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
12.10.4 Comportar-se de modo inidôneo; 
12.10.5 Cometer fraude fiscal; 
12.11 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções: 
12.11.1 Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 
12.12 Multa moratória de 1,0% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 
12.12.1 Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 
12.12.2 Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
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12.12.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;  
12.12.4 Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, Estados e Municípios, 
pelo prazo de até cinco anos; 
12.12.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos causados; 
12.13 As sanções previstas nos subitens 12.2.1, 12.3.3, 12.3.4 e 12.3.5 poderão ser aplicadas à 
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 
12.14 Também ficam sujeitas às penalidades Lei 14.133/21, as empresas ou profissionais que: 
12.14.1 Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 
12.14.2 Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
12.14.3 Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 
12.15 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei 
nº 14.133/2021. 
12.16 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio 
da proporcionalidade. 
12.17 As penalidades serão obrigatoriamente registradas em Arquivo próprio do Município. 
 
13 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 
05.001.26.782.0006.2048.3.3.90.30.00.00 – FONTE 1000 
 

Campina da Lagoa -PR, 15 de junho 2026. 
 
 
 

__________________________________ 
Alexandre José de Lima 

Secretário Municipal Serviços Públicos Rodoviários  
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ANEXO N.º 07 
MINUTA CONTRATO PADRÃO 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° [XXXXXXXX] 

 
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO CAMPINA DA LAGOA, pessoa jurı́dica de direito público, inscrita no 
CNPJ sob n.º 76.950.070/0001-72, por intermédio do Prefeito Municipal Pe. Gianny José Gracioso 
Bento, com sede no(a) XXXXXXXX, inscrito(a) no CNPJ sob o n.º XXXXXXXX, neste ato representado(a) 
pelo(a) [CARGO E NOME DA AUTORIDADE], nomeado pelo Decreto n.º XXXXXXXX, inscrito(a) no CPF 
sob o n.º XXXXXXXX, portador da carteira de identidade n.º XXXXXXXX. 
 
CONTRATADO(A): [NOME], inscrito no CNPJ/CPF sob o n.º XXXXXXXX, com sede no(a) XXXXXXXX, 
neste ato representado por [NOME E QUALIFICAÇÃO], inscrito(a) no CPF sob o n.º XXXXXXXX, 
portador da carteira de identidade n.º XXXXXXXX, residente e domiciliado no(a) XXXXXXXX, e-mail 
XXXXXXXX e telefone XXXXXXXX. 
 
O presente Contrato será regido pela Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, pelo edital do 
Pregão Eletrônico n.º 0000/202 do procedimento licitatório que originou o presente instrumento, 
com todos os seus anexos, pela proposta do licitante vencedor e pelas cláusulas e condições seguintes: 
 
1 OBJETO: 
[Descrição sucinta do objeto], conforme descrito no Termo de Referência. 

Lote 
XXXX 

Descrição do 
objeto 

Exigências 
complementares 

Unidade de 
medida 

Quantidade Valor 
unitário 

Valor 
total 

Item 1  
 

   R$ R$ 

 
2 FUNDAMENTO: 
Este contrato decorre do Pregão Eletrônico n.º XXXXXXX, objeto do processo administrativo n.º 
XXXXXXXX, com homologação publicada no sı́tio eletrônico oficial. 
 
3 FORMA DE FORNECIMENTO: 
Os bens poderão ser parceladas, a critério da administração e deverão ser fornecidos XXXXXXXXX dias, 
contados da data de emissão da ordem de serviço, a qual expressará os quantitativos a serem entregues, 
no endereço indicado no item 1.4 deste termo de referência e no Anexo VI do edital. 
 
4 PREÇO E VALOR DO CONTRATO: 
4.1 O Contratante pagará ao Contratado os preços unitários previstos em sua proposta, que é parte 
integrante deste contrato: 
4.2 O valor total do contrato é de R$ XXXXXXXXXXX 
4.3 No preço pactuado estão inclusas todas as despesas necessárias à execução do objeto do contrato, 
inclusive tributos, encargos trabalhistas e despesas com transporte e locomoção. 
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5. DO REAJUSTE. 
5.1 A periodicidade de reajuste do valor deste contrato será anual, conforme disposto na Lei Federal 
n.º 10.192, de 2001, utilizando-se o ı́ndice IPCA/IGPM, visto que é o ı́ndice atrelado à variação de preços 
na produção de bens e serviços. 
5.1.1. A data-base do reajuste será vinculada à data do orçamento estimado. 
5.1.2. O reajuste será concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o art. 136 da Lei Federal 
n.º 14.133, de 2021. 
5.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mı́nimo de um ano será contado a partir do 
último reajuste. 
5.3. Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da sua assinatura. 
5.4. A concessão de reajustes não pagos na época oportuna será apurada por procedimento próprio. 
 
6. A RESPONSABILIDADE DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 
6.1 A responsabilidade pela gestão deste contrato caberá ao(à) servidor(a) ou comissão designados, 
conforme item 6.3 deste Contrato. 
6.2 A responsabilidade pela fiscalização deste contrato caberá ao(à) servidor(a) ou comissão 
designados, conforme o item 6.3 deste, o(a) qual será responsável pelas atribuições XXXXXXXXXXXXX. 
6.3 Os responsáveis pela gestão e fiscalização do contrato serão designados por ato administrativo 
próprio do Contratante. 
6.4 A gestão e a fiscalização do contrato serão exercidas pelo Contratante, que realizará a fiscalização, 
o controle e a avaliação dos bens fornecidos, bem como aplicará as penalidades, após o devido processo 
legal, caso haja descumprimento das obrigações contratadas. 
 
7. PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA E DE RECEBIMENTO: 
7.1 Os bens deverão ser entregues no local XXXXXXX, na forma, nos prazos e de acordo com as 
especificações técnicas contidas no Termo de Referência, que integra o presente contrato para todos os 
fins. 
7.2 O recebimento provisório será feito no local da entrega, no prazo máximo de XXXX (PRAZO POR 
EXTENSO) dias, a contar da data da entrega, de acordo com o contido no Termo de Referência. 
7.3 O recebimento definitivo será feito no prazo de até XXXX (PRAZO POR EXTENSO) dias da expedição 
do termo de recebimento provisório, depois de conferidos os itens recebidos, consignando eventuais 
intercorrências. 
7.4 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituı́dos no prazo de 15 (quinze) 
dias, a contar da notificação do contratado, às suas custas, sem prejuı́zo da aplicação das penalidades. 
 
8 FONTE DE RECURSOS: 
8.1 A despesa correrá por conta da seguinte dotação orçamentária: 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
 
9 VIGÊNCIA: 
9.1 O contrato terá vigência de XXXX (XXXX), contados de __/__/____ a __/__/____, podendo ser 
prorrogado por meio de Termo Aditivo, por um ou mais perıódos, desde que satisfeitos os requisitos 
dos artigos 106 e 107 da Lei Federal n.º14.133/2021. 
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9.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado quando seu objeto não for concluı́do no 
perı́odo firmado no contrato. 
9.1.1.1 Quando a não conclusão decorrer de culpa do contratado: 
a) o contratado será constituıd́o em mora, aplicáveis a ele as respectivas sanções administrativas; 
b) a Administração poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 
em lei para a continuidade da execução contratual. 
 
10 OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 
O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial 
10.1 São obrigações do Contratado: 
10.1.1 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 
indicações referentes à: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade, e 
acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da relação da rede de assistência 
técnica autorizada, quando cabıv́el; 
10.1.2 Responsabilizar-se pelos vı́cios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 
e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n.º 8.078, de 1990); 
10.1.3 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no termo de referência, o objeto 
com avarias ou defeitos; 
10.1.4 Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
10.1.5 Indicar preposto para representá-lo durante a execução do contrato, e manter comunicação com 
representante da Administração para a gestão do contrato; 
10.1.6 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
10.1.7 Manter atualizado os seus dados no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), conforme 
legislação vigente; 
10.1.8 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
10.1.9 Arcar com o ônus decorrente de eventual equıv́oco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 
satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando houver: 
10.1.9.1 Alteração qualitativa do projeto ou de suas especificações pela Administração; 
10.1.9.2 Retardamento na expedição da ordem de execução do serviço ou autorização de fornecimento, 
interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo do trabalho, por ordem e no interesse da 
Administração; 
10.1.9.3 Aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos pela Lei 
Federal n.º 14.133, de 2021; 
10.1.10. Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas  
especıf́icas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz. 
10.1.11. Adotar práticas de logı́stica reversa dos produtos, embalagens e serviços pós-consumo no 
limite da proporção que fornecerem ao Poder Público, assumindo a responsabilidade pela destinação 
final ambientalmente adequada. 
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10.1.12 Apresentar declaração de atendimento e responsabilização com a logı́stica reversa dos 
produtos, embalagens e serviços pós-consumo no limite da proporção que fornecerem ao Poder 
Público, assumindo a responsabilidade pela destinação final ambientalmente adequada. 
10.2 São obrigações do Contratante: 
10.2.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste edital e seus anexos; 
10.2.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
10.2.3 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido provisoriamente, 
com as especificações constantes do edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 
definitivo; 
10.2.4 Comunicar ao Contratado, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas, 
fixando prazo para a sua correção; 
10.2.5 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do Contratado, através de comissão ou 
de servidores especialmente designados; 
10.2.6 Efetuar o pagamento ao Contratado no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos neste edital e seus anexos; 
10.2.7 Efetuar as eventuais retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e fatura fornecida 
pelo Contratado, no que couber; 
10.2.8 Emitir decisão sobre as solicitações e reclamações relacionadas à execução do contrato, 
ressalvados requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 
interesse para a boa execução do contrato; 
10.2.9 Ressarcir o contratado, nos casos de extinção de contrato por culpa exclusiva da Administração, 
pelos prejuı́zos regularmente comprovados que houver sofrido, além de devolver a garantia, quando 
houver, e efetuar os pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção e pelo custo 
de eventual desmobilização; 
10.2.10 Adotar providências necessárias para a apuração das infrações administrativas, quando se 
constatar irregularidade que configure dano à Administração, além de remeter cópias dos documentos 
cabıv́eis ao Ministério Público competente, para a apuração dos ilıćitos de sua competência; 
10.2.11 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Contratado. 
 
11 FORMA DE PAGAMENTO 

11.1 O pagamento de cada fatura deverá ser realizado até 30 dia útil do mês subsequente ao recebimento 
dos bens ou serviços, após comprovado o adimplemento do Contratado em todas as suas obrigações, já 
deduzidas as glosas e notas de débitos e mediante verificação da regularidade com os Fiscos Federal, 
Estadual (inclusive do Estado do Paraná paro licitantes sediados em outro Estado da Federação) e 
Municipal, com o FGTS, INSS e negativa de débitos trabalhistas (CNDT), observadas as disposições do 
Termo de Referência. 
 
11.2 Nenhum pagamento será efetuado sem a apresentação dos documentos exigidos, bem como 
enquanto não forem sanadas irregularidades eventualmente constatadas na nota fiscal, no fornecimento 
dos bens ou no cumprimento de obrigações contratuais. 
 
11.3 O prazo estabelecido no item 11.1 ficará suspenso na hipótese prevista no item 12.1 das Condições 
Gerais do Pregão. 
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11.4 Decorrido o prazo de adimplemento da multa, caso está não tenha sido paga, os valores serão 
descontados da fatura apresentada. 
 
11.5 As notas fiscais devem ser emitidas em nome do MUNICÍPIO DE CAMPINA DA LAGOA, CNPJ n.º 
76.950.070/0001-72, constando número da licitação, lote/item e validado dos produtos, para fins de 
rastreabilidade em estoque. 
 
12. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
12.1 A proponente contratada ficará obrigada a garantir a qualidade do objeto contra defeitos, fornecendo 
os respectivos termos e/ou declaração dessa garantia.  
 
13. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1 O licitante e o contratado que incorram em infrações sujeitam-se às sanções administrativas 
previstas no art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, sem prejuı́zo de eventuais implicações penais 
nos termos do que prevê o Capı́tulo II-B do Tı́tulo XI do Código Penal. 
13.2 A multa não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento), nem superior a 30% (trinta por 
cento) sobre o valor total do lote no qual participou ou do contrato, observando ainda as seguintes 
variações: 
a) multa de 0,5% a 5%, nos casos das infrações qualificadas como advertência; 
b) multa de 5% a 30%, nos casos das infrações qualificadas como sanção de impedimento de licitar e 
contratar; 
c) multa de 15% a 30%, nos casos das infrações qualificadas como sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar; 
13.3. O cálculo da multa será justificado e levará em conta: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos OƵ rgãos de controle; 
f) situação econômico-financeira do acusado, em especial sua capacidade de geração de receitas e seu 
patrimônio, no caso de aplicação de multa. 
13.3.1 São circunstâncias agravantes: 
a) a prática da infração com violação de dever inerente a cargo, ofıćio ou profissão; 
b) o conluio entre licitantes ou contratados para a pratica da infração; 
c) a apresentação de documento falso no curso do processo administrativo de apuração de 
responsabilidade; 
d) a reincidência; 
e) a prática de qualquer de infrações absorvidas, na forma do disposto no art. 198 deste Regulamento. 
13.3.2 São circunstâncias atenuantes: 
a) a primariedade; 
b) procurar evitar ou minorar as consequências da infração antes do julgamento; 
c) reparar o dano antes do julgamento; 
d) confessar a autoria da infração. 
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13.4. A multa poderá ser descontada do pagamento devido pela Administração Pública estadual, 
decorrente de outros contratos firmados entre as partes, caso em que a Administração reterá o 
pagamento até o adimplemento da multa, com o que concorda o licitante ou contratante. 
13.4.1. A retenção de pagamento de outros contratos, pela Administração Pública, no perı́odo 
compreendido entre a decisão final que impôs a multa e seu adimplemento, suspende a fluência de 
prazo para a Administração, não importando em mora, nem gera compensação financeira. 
13.5. Multa de mora diária de até 0,3% (três décimos por cento), calculada sobre o valor global do 
contrato ou da parcela em atraso, até o 30º (trigésimo) dia de atraso na entrega; a partir do 31º 
(trigésimo primeiro) dia, a multa de mora será convertida em compensatória, aplicando-se, no mais, o 
disposto nos itens acima. 
13.6 O procedimento para aplicação das sanções seguirá o disposto na Lei Federal n.º 9784/1999. 
13.7 Nos casos não previstos no instrumento convocatório, inclusive sobre o procedimento de 
aplicação das sanções administrativas, deverão ser observadas as disposições da Lei Federal n.º 14.133, 
de 2021. 
13.8 Sem prejuı́zo das sanções previstas nos itens anteriores, a responsabilização administrativa e civil 
de pessoas jurı́dicas pela prática de atos contra a Administração Pública, nacional ou estrangeira, na 
participação da presente licitação e nos contratos ou vı́nculos derivados, também se dará na forma 
prevista na Lei Federal n.º 12.846, de 2013. 
13.9 Quaisquer penalidades aplicadas serão transcritas no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP). 
13.10 As multas previstas neste edital poderão ser descontadas do pagamento eventualmente devido 
pelo contratante decorrente de outros contratos firmados com a Administração Pública estadual. 
 
14. CASOS DE EXTINÇÃO: 
14.1 O presente instrumento poderá ser extinto: 
14.1.1 por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de 
sua própria conduta; 
14.1.2 de forma consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê 
de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; ou 
14.1.3 por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou 
por decisão judicial. 
14.2 No caso de rescisão consensual, a parte que pretender rescindir o Contrato comunicará sua 
intenção à outra, por escrito. 
14.3 Os casos de extinção contratual devem ser formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e o direito de prévia e ampla defesa ao Contratado. 
14.4 O Contratado, desde já, reconhece todos direitos da Administração Pública, em caso de extinção 
administrativa por inexecução total ou parcial deste contrato. 
 
15. ALTERAÇÕES CONTRATUAIS, ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 
15.1 Este contrato poderá ser alterado em qualquer das hipóteses previstas nos artigos 124 e 125 da 
Lei Federal n.º 14.133. de 2021. 
15.1.1 Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei Federal n.º 14.133, 
de 2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem 
nas compras. 
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15.2 EƵ  admissıv́el a continuidade do contrato administrativo quando houver fusão, cisão ou 
incorporação do Contratado com outra pessoa jurı́dica, desde que: 
a) sejam observados pela nova pessoa jurı́dica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação 
original; 
b) sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; e 
c) não haja prejuı́zo à execução do objeto pactuado e haja anuência expressa da Administração à 
continuidade do contrato. 
15.3 A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo órgão ou entidade 
contratante e condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no mı́nimo, os 
mesmos quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de qualificação 
econômico-financeira apresentados pela empresa substituı́da para fins de habilitação do consórcio no 
processo licitatório que originou o contrato. 
15.4 Não será admitida a subcontratação do fornecimento. 
15.5 Concluı́da a instrução do requerimento de reequilı́brio econômico-financeiro, a Administração 
terá o prazo de 30 (trinta) dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual perı́odo 
 
16. DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 
16.1 O CONTRATANTE e o CONTRATADO, na condição de operadora, comprometem-se a proteger os 
direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da 
pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais. 
16.2 O tratamento de dados pessoais indispensáveis ao próprio fornecimento de bens por parte do 
CONTRATADO, se houver, será realizado mediante prévia e fundamentada aprovação do 
CONTRATANTE, observados os princı́pios do art. 6º da LGPD, especialmente o da necessidade; 
16.3 Os dados tratados pelo CONTRATADO somente poderão ser utilizados no fornecimento dos BENS 
especificados neste contrato, e em hipótese alguma poderão ser utilizados para outros fins, observadas 
as diretrizes e instruções transmitidas pelo CONTRATANTE; 
16.4 Os registros de tratamento de dados pessoais que o CONTRATADO realizar serão mantidos em 
condições de rastreabilidade e de prova eletrônica a qualquer tempo; 
16.5 o Contratado deverá apresentar evidências e garantias suficientes de que aplica adequado 
conjunto de medidas técnicas e administrativas de segurança, para a proteção dos dados pessoais, 
segundo a legislação e o disposto nesta Cláusula; 
16.6 o Contratado dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações e condições 
acordadas nesta Cláusula, inclusive no tocante à Polı́tica de Privacidade do CONTRATANTE, cujos 
princı́pios e regras deverão ser aplicados à coleta e tratamento dos dados pessoais. 
16.7 O eventual acesso, pelo CONTRATADO, às bases de dados que contenham ou possam conter dados 
pessoais ou segredos comerciais ou industriais implicará para o CONTRATADO e para seus prepostos – 
devida e formalmente instruı́dos nesse sentido – o mais absoluto dever de sigilo, no curso do presente 
contrato e após o seu encerramento. 
16.8 O encarregado do CONTRATADO manterá contato formal com o encarregado do CONTRATANTE, 
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da ocorrência de qualquer incidente que implique violação ou 
risco de violação de dados pessoais, para que este possa adotar as providências devidas, na hipótese de 
questionamento das autoridades competentes. 
16.9 A critério do controlador e do encarregado de Dados do CONTRATANTE, o CONTRATADO poderá 
ser provocada a preencher um relatório de impacto à proteção de dados pessoais, conforme a 
sensibilidade e o risco inerente do objeto deste contrato, no tocante a dados pessoais. 
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16.10 o Contratado responde pelos danos que tenha causado em virtude da violação da segurança dos 
dados ao deixar de adotar as medidas de segurança previstas no art. 46 da LGPD, destinadas a proteger 
os dados pessoais de acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilıćitas de destruição, perda, 
alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilıćito. 
16.11 Os representantes legais do CONTRATADO, bem como os empregados que necessariamente 
devam ter acesso a dados pessoais sob controle do Estado para o cumprimento de suas tarefas, deverão 
firmar termo de compromisso e confidencialidade, em que se responsabilizem pelo cumprimento da 
LGPD e pelo disposto nesta Cláusula. 
16.12 As informações sobre o tratamento de dados pessoais por parte do CONTRATADO, envolvendo a 
sua finalidade, previsão legal, formas de execução e prazo de armazenamento, deverão ser publicadas 
na forma do § 1º do art. 10 do Decreto Estadual n.º 6.474, de 2020. 
16.13 As manifestações do titular de dados ou de seu representante legal quanto ao tratamento de 
dados pessoais com base neste contrato serão atendidas na forma dos artigos 11, 12 e 13 do Decreto 
Estadual n.º 6.474, de 2020. 
16.14 O CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, requisitar informações acerca dos dados pessoais 
confiados ao Contratado, bem como realizar inspeções e auditorias, inclusive por meio de auditores 
independentes, a fim de zelar pelo cumprimento dos deveres e obrigações aplicáveis; 
16.15 Eventual compartilhamento de dados pessoais com empresa SUBCONTRATADA dependerá de 
autorização prévia do CONTRATANTE, hipótese em que o SUBCONTRATADO ficará sujeita aos mesmos 
limites impostos ao CONTRATADO. 
16.16 Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos dados 
pessoais, sejam eles sensıv́eis ou não, o Contratado providenciará o descarte ou devolução, para o 
CONTRATANTE, de todos os dados pessoais e as cópias existentes, atendido o princı́pio da segurança. 
16.17 As dúvidas decorrentes da aplicação da LGPD serão objeto de consulta por parte do encarregado 
do CONTRATANTE à Controladoria-Geral do Estado, que poderá consultar a Procuradoria-Geral do 
Estado em caso de dúvida jurı́dica devidamente fundamentada. 
 
17. DISPOSIÇÕES GERAIS: 
17.1 Integram o presente contrato, para todos os fins: o edital da licitação e seus anexos e a proposta 
apresentada pelo Contratado durante a licitação. 
17.2 Este contrato é regido pela Lei Federal n.º 14.133, de 2021, pelo Decreto Municipal n.º XXX/202X 
e demais leis estaduais e federais pertinentes ao objeto do contrato, aplicando-se referida legislação 
aos casos omissos no presente contrato. 
17.3 O Contratante enviará o resumo deste contrato à publicação no Diário Oficial e no sı́tio eletrônico 
oficial, sem prejuı́zo de disponibilização da ı́ntegra do contrato no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP). 
17.4 As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no Foro de Campina da Lagoa – 
PR, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
18. ANTIFRAUDE E ANTICORRUPÇÃO 

O licitante e a CONTRATADA devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, 
se admita subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação 
e de execução do objeto contratual. 
Parágrafo Primeiro 
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Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) Prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 
contrato; 

b) Prática fraudulenta: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 

c) Prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 
o conhecimento de representantes ou prepostos de órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 

d) Prática coercitiva: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato; 

e) Prática obstrutiva: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente 
a apuração de alegações de prática prevista nesta.  
 
19. DO FORO 
As partes contratuais ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o Foro da 
Comarca de Campina da Lagoa, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da 
CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um representante com plenos poderes para 
receber notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas.  
 
20. CONHECIMENTO DAS PARTES 
Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu conteúdo, bem como dos 
demais documentos vinculados ao presente contrato. 
 
Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento, em 2 (duas) vias em igual teor, com as 
testemunhas presentes ao ato, a fim de que produza seus efeitos legais. 
          

Campina da Lagoa - PR, XX  de XX de 20XX. 
 

Pe. Gianny José Gracioso Bento 
Prefeito Municipal                                                                          
CONTRATANTE                                                                                CONTRATADA 
 
Testemunhas:    ________________________                      _________________________ 
                           RG nº                                                       RG nº  
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AVISO DE PUBLICAÇÃO DE EDITAL  
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 114/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 58/2026 
 
A Prefeitura Municipal de Campina da Lagoa, através do Pregoeiro Municipal e da Comissão Municipal de 
Licitações, com a devida autorização do Senhor Pe. Gianny José Gracioso Bento, Prefeito Municipal de 
Campina da Lagoa, vem por meio deste, comunicar a realização do PREGÃO ELETRÔNICO  do tipo MENOR 
PREÇO, nos termos nos termos do Decreto n.º 10.024/2019 e da Lei Complementar Federal 
n.°14.133/2021, aplicando-se, subsidiariamente a Lei Complementar Federal n.°123/2006, e demais 
legislação aplicável e pelas  normas  do Portal de Compras Eletrônicas do BLL – Bolsa de Licitações do 
Brasil e pelas condições previstas no Edital, torna publica a realização de licitação, no dia 07 de julho de 
2026, às 09:00 horas, na modalidade Pregão Eletrônico. 
 
OBJETO: Referente aquisição de peças para manutenção para a máquina pá carregadeira Michigan 55C, 
da Secretaria Municipal de Serviços Públicos Rodoviários. 
 
DATA LIMITE DE RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS: os documentos devem ser anexados na 
plataforma < https://bll.org.br/>, até o dia 07 de julho de 2026, às 09:00 horas. 
    
DATA DE ABERTURA DO CERTAME: 07 de julho de 2026, às 09:01 horas. 
 
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS/ ENCAMINHAMENTOS:  
ENDEREÇO ELETRÔNICO:  https://bll.org.br/r. 
 
ENDEREÇO FÍSICO: Prefeitura Municipal, Departamento de Licitações, Rua Vereador Homero Franco, 
851, Centro, Campina da Lagoa/PR. - FONE: (44) 92001-3083. 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: A presente Licitação será realizada menor preço por LOTE. 
 
INFORMAÇÕES: Rua Vereador Homero Franco, 851 – Departamento de Licitações – CEP 87.345-000, 
Campina da Lagoa – Paraná. Fone: (44) 9 2001-3083 das 08:00 às 12:00 horas e das 13:30 ás 17:30 horas. 
Edital e anexos estarão disponíveis na Prefeitura Municipal de Campina da Lagoa – PR, no site 
https://www.campinadalagoa.pr.gov.br/ ou através de solicitação pelo e-mail: 
licitacoescampinadalagoa@gmail.com,. 
 

Campina da Lagoa - PR, 15 de junho de 2026. 
 
 

_______________________________________ 
Pe. Gianny José Gracioso Bento 

Prefeito Municipal. 
 


